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Protocolo no.

Ass.

Serafina Corrêa, RS, 09 de janeiro de 2014.Of. Gab. N.° 012/2013.

Sua Excelência

Vereador Nelson Pedro Mezzomo

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS.

Assunto: Projeto de Lei n° 06, de 2014.

O Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, RS, no uso das prerrogativas

outorgadas pelo art. 66 da Lei Orgânica do Municipio, alcança o Projeto de Lei n° 06, de

2014, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal

Mútua com a Empresa INDÚSTRIA, COMÉRCIo/dE CONFECÇÕES MAROSTICA LTDA,

e dá outras providências”.

'lebrar Convênio de Cooperação

Pela habitual acolhida, antecipo agradecimentos, ao mesmo tempo em que

renova-se votos de distinta consideração.

Atenciosamente,

ÚOttO
Prefeito Muriícipa! de
Seraíiisa Corrêa - RS.
CPF 174957330-04

ADEMIR ANTONIO PRESOTTO

Prefeito Municipal.
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